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Rua Alvarenga Peixoto, nº 615 – 4º andar – Lourdes – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.180-120 
Tel.: (31) 3275.1113 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANAÚBA/MG 
 
 

 
ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 
 
Processo nº 0014018-76.2018.8.13.0351 
 
 

CERAMICA GORUTUBA LTDA – em RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, já qualificada nos autos do processo acima referido, por seus 
procuradores que a essa subscrevem, nos autos do seu pedido de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer juntada 
do PRIMEIRO ADITIVO ao Plano de Recuperação Judicial e seus 
correspondentes anexos.  

 
2. Em face do exposto, REQUER a intimação com URGENCIA da 

Administradora Judicial, dos Credores e demais Interessados, considerando que a 
Assembleia Geral de Credores está designada para o próximo dia 06.05.2022.  

 
 

N. Termos, P. Deferimento. 
Belo Horizonte, 01 de maio de 2022. 

 
 

DALMAR DO ESPÍRITO SANTO PIMENTA 
OAB/MG 50.721 

 
NATÁLIA CRISTINA MARQUES PIMENTA 

OAB/MG 129.858  
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PRIMEIRO ADITIVO AO  

 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERÂMICA GORUTUBA LTDA “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” 

 

1ª VARA CÍVEL DA COMOCARCA DE JANAÚBA – MG. 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 0014018-76.2018.8.13.0351 
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Janaúba/MG 

2022 

 

 

CERÂMICA GORUTUBA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n° 20.567.368/0001-43, com 

sede à Rua Augusto de Lima, n° 300, Bairro Dente Grande, Município de Janaúba, 

Estado de Minas Gerais – CEP: 39 445 402 doravante denominada simplesmente 

(“Recuperanda”, “Empresa” ou “Cerâmica”), tendo em vista a exigência de diversos 

Credores e necessidade de adequação do seu Plano de Recuperação Judicial original à 

expectativa destes, a crise econômica atual, bem como ainda, a necessidade de fazer 

com que todos os interesses venham a convergir na APROVAÇÃO de um PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL justo e equilibrado, com fundamento no artigo 

170 da Constituição Federal de 19888, bem como, de acordo com os artigos 50 e 53 

da Lei 11.101/05, vem, atendendo aos anseios dos credores e após negociações com 

as partes interessadas,  apresentar nos autos do processo de recuperação judicial nº 

0014018.76.2018.8.13.0351, em curso perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Janaúba-

MG (“Recuperação Judicial”), o 1º Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, nos 

termos e condições a seguir: 

 

1 – DA SITUAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA DA EMPRESA 

 

A RECUPERANDA requereu Recuperação Judicial em 2018 em razão de diversos 

prejuízos sofridos em anos anteriores, sendo o processamento deferido pelo Ínclito 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Janaúba/MG em abril do mesmo ano. 

Importante destacar que em março de 2020, chegou ao país os reflexos de uma das 

maiores pandemias da história da humanidade, o COVID-19, ocasionando a 

paralisação da economia nacional, com a interrupção da produção da indústria, 

comercio e até mesmo da maioria de nossos Órgãos Públicos, gerando com isso 

enormes prejuízos não somente à Recuperanda, mas à todos os brasileiros. 
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Felizmente, em meados de 2021 a economia brasileira iniciou uma tímida retomada, 

alterando significativamente a situação financeira da Recuperanda, fato que a 

possibilitou reorganizar parcialmente suas contas. 

 

Em 2022 a Recuperanda retomou as tratativas junto aos credores e parceiros, 

considerando o cenário econômico atual e o lapso temporal da apresentação do seu 

Plano de Recuperação Judicial, faz-se necessário que o mesmo seja aditivado, 

versando sobre a atual situação econômico/financeiro da Recuperanda e do País.   

 

2 - PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES (Alteração da Cláusula 

7.11). 

 

7.11.1 Pagamento de Credores Quirografários 

 

• Os créditos quirografários serão renovados/pagos em valores mínimos aceitos 

pelos credores nos mesmos termos dos contratos atualmente vigentes. Havendo 

concordância do(s) credor(s), as partes (Recuperanda e Credor) deverão, no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, firmarem termos aditivos neste sentido, juntando cópia do 

mesmo nos autos do Processo de Recuperação Judicial, termo este que deverá ser 

homologado na Assembleia Geral de Credores.  

 

7.11.2 Pagamento de Credores com Garantia 

 

Para os Credores com Garantia Real não qualificados na Sub-Classe Especial abaixo, 

a Recuperanda propõe o pagamento da seguinte forma:  

 

 Carência: 12 (doze) meses;  
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 Prazo para Pagamento: 108 (cento e oito) parcelas mensais e consecutivas após 

a homologação do Plano de Recuperação Judicial e do transcurso da carência;  

 Deságio: 5% (cinco por cento) do valor da dívida atualizada;  

 Taxa: TR + 1% a.am.  

 

Em face do presente Aditivo, a Recuperanda propõe a criação da Sub-Classe 

CREDOR COM GARANTIA ESPECIAL REFIN-FNE (Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste), com a seguinte forma de pagamento:  

 

7.11.1.2.1 Pagamento de Credores da Sub-Classe Garantia Especial 

REFIN-FNE (Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste). 

 

Tendo em vista que os referidos créditos são constituídos por recursos do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, não sendo 

legalmente passível de qualquer redução (Lei 7.827/89), a Recuperanda 

propõe para estes credores: 

 

• Repactuação em valores mínimos aceitos pelos Credores da dívida 

atual, nos mesmos termos dos contratos atualmente vigentes; 

• Havendo concordância do(s) credor(es) as partes (Recuperanda e 

Credor(es)) deverão, no prazo de até 60 (sessenta) dias, firmarem Termo(s) 

Aditivo(s) neste sentido, juntando cópia do mesmo(s) nos autos do 

Processo de Recuperação Judicial, termo(s) este(s) que será(ão) 

homologado(s) na Assembleia Geral de Credores.  

 

7.11.4  Pagamento da Classe de Credores Trabalhistas 

 

Com base no presente ADITIVO os Credores da CLASSE TRABALHISTA serão 

pagos da seguinte forma: 
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• Créditos com valores até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) – O pagamento será 

realizado em uma única parcela, 10 (dez) dias após a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial; 

 

• Créditos de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) até R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), pagamento em 5 (cinco) parcelas, sendo uma entrada de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) em até dez dias após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial e o 

restante em 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas; 

 

• Créditos de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), pagamento em 12 (doze) parcelas, sendo uma entrada de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) em até dez dias após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial e o 

restante em 11 (onze) parcelas mensais e consecutivas; 

 

• Créditos acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pagamento em 18 (dezoito) 

parcelas, sendo uma entrada de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em até dez dias após a 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial e o restante em 17 (dezessete) parcelas 

mensais e consecutivas; 

Os créditos oriundos dos honorários advocatícios serão liquidados nos mesmos 

termos dos pagamentos dos créditos trabalhistas acima, respeitado os valores em 

parcelas mensais e sucessivas.  

 

IMÓVEL EM GARANTIA (Art. 54, § 2° Lei 11.101/05):  

Em cumprimento a determinação do art. 54, §2º da Lei 11.101/05, a Recuperanda dá 

em garantia integral ao pagamento da Classe Trabalhista o Imóvel rural com área de 

687,200 há (seiscentos e oitenta e sete hectares e vinte ares), situada na Fazenda 

Pindorama, Município de Pai Pedro-MG, registrado sob a matrícula 22.372 no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porteirinha, Estado de Minas Gerais 

– Avaliação média (ANEXOS): R$ 1.800.000,00 (Hum milhão, oitocentos mil reais), 

conforme documentação em anexo ao presente Aditivo. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições constantes do 

Plano de Recuperação Judicial Originário (PRJ) já juntado aos autos do Processo de 

Recuperação Judicial, que não tiverem sido expressamente regoadas por esse aditivo 

ou não forem com ele conflitantes.  

Caso alguma disposição do presente ADITIVO seja considerada nula ou ineficaz em 

análise pela Assembleia Geral de Credores, tal circunstancia não afetará a validade ou 

eficácia das demais disposições, as quais permanecerão plenamente aplicáveis aos 

Credores.  

Assim, o Plano de Recuperação Judicial Originário e o presente PRIMEIRO 

ADITIVO cumprem com exatidão a Lei 11.101/05, ante a superveniência da 

aprovação das mudanças introduzidas pela Lei n°14.112/2020.  

 

Este PRIMEIRO ADITIVO é firmado pelos representantes legais da Recuperanda e 

é acompanhado do documento comprobatório de propriedade do imóvel dado em 

garantia da CLASSE TRABALHISTA, bem como de 3 (três) avaliações realizadas 

por profissionais corretores de imóveis rurais.; 

  

 

Janaúba-MG, 01 de maio de 2022. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

CERÂMICA GORUTUBA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ: 20.567.368/0001-43 
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